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1. Documento: 30975-2021-56
 
1.1. Dados do Protocolo
 
Número: 30975/2021  
Situação: Ativo  
Tipo Documento: Solicitação  
Assunto: Proposição de Compra Direta  
Unidade Protocoladora: SAMP - SECAO DE ASSISTENCIA MEDICA E PERICIA  
Data de Entrada: 18/10/2021  
Localização Atual: SEO - SECAO DE EXECUCAO ORCAMENTARIA  
Cadastrado pelo usuário: DENISEFM  
Data de Inclusão: 22/12/2021 14:17   
Descrição: Solicitação de aquisição de 03 (três) carregadores de DEA  - Marca CMOS DRAKE
Modelo Life 400 Futura  /  Carregador  de bateria  LIPO DEA  JL111-008-w  
 

1.2. Dados do Documento
 
Número: 30975-2021-56  
Nome: 2-etp-
simplificado+aquisição+de+carregador+de+bateria+alterado+para+contrataçao+da+Beta+pdf.pdf  
Incluído Por: SECAO DE ASSISTENCIA MEDICA E PERICIA  
Cadastrado pelo Usuário: GERALDMD  
Data de Inclusão: 14/12/2021 17:18  
Descrição: etp  
 

1.3. Assinaturas no documento
 

Assinador/Autenticador Tipo Data

GERALDO MENDES DINIZ Login e Senha 14/12/2021 17:18
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO

ETP SIMPLIFICADO

DISPENSAS DE BAIXO VALOR 

CADERNO 1

DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DA DEMANDA (DOD)

Setor Requisitante: Secretaria de Saúde / Seção de Assistência Médica e Perícia

Responsável:  Geraldo Mendes Diniz

e-mail do responsável saude@trt3.jus.br

Telefone do responsável: (31) 3238-7888 

Integrante Demandante: Lucília Graciano Silva Avelar

e-mail do Integrante Demandante: luciliaa@trt3.jus.br

Telefone do Integrante Demandante: 3228 7371; 3330 7658

Considerações, servidores designados para acompanhar a tramitação do processo:

Denise de Figueiredo Medrado Pereira – Enfermeira / SAMP

denisefm@trt3.jus.br

Marilene Aparecida Ribeiro – Técnica de Enfermagem / SAMP

marilear@trt3.jus.br

APRESENTAÇÃO DA DEMANDA (PROBLEMA A SER SOLUCIONADO)

Os  desfibriladores  externo  automático,  CMOS  DRAKE  LIFE  400FUTUTA,  foram  enviados  para
manutenção, calibração em outubro/2021, conforme contrato realizado com a empresa Call Medicall Tecnologia
em Serviços LTDA por empenho número 2020NE000742, processo Epad 35362/2019.

Na prestação do serviço, a referida empresa informou que “um dos equipamentos (DEA) estava com o
carregador estragado e necessitando de troca”.

JUSTIFICATIVA DA DEMANDA

Os desfibriladores  externo automático,  CMOS  DRAKE  LIFE  400FUTUTA,  possuem  baterias
recarregáveis  e,  portanto  necessitam  de  fonte  de  alimentação  de  energia  contínua.  Como  apontado  pela
assistência técnica de que o carregador está estragado, necessitamos de aquisição de um carregador para que o
DEA esteja pronto para uso em situações de atendimento de parada-cárdio-respiratória.

mailto:denisefm@trt3.jus.br
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PRAZOS DESEJADOS PARA CONCLUSÃO DOS ESTUDOS E EFETIVAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

Considerando  a  necessidade  detectada,  consideramos  que  o  atendimento  desta  demanda  seja  prontamente
encaminhada e atendida no prazo de 30 dias (trâmite interno de dispensa de licitação).

CORRELAÇÃO COM O PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO

A contratação possui correlação com o objetivo “Assegurar um ambiente saudável e seguro”,  constante no
Planejamento Estratégico do TRT-MG 2015-2020. 

Assim, os Desfiladores  (DEA’s) estão disponíveis a todo público interno deste Tribunal.

CORRELAÇÃO COM O PLANEJAMENTO DE COMPRAS

A contratação está prevista no PPA (manutenção dos  DEA’S). 

CORRELAÇÃO COM O PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO

Houve solicitação de reserva orçamentária para esta despesa, manutenção dos DEA’s.

NECESSIDADE  DE  INDICAÇÃO  DE  INTEGRANTES  TÉCNICO  OU  TÉCNICO  E
ADMINISTRATIVO

Não se aplica

CONSIDERAÇÕES ACERCA DA EXISTÊNCIA DE SOLUÇÃO PRETEDERMINADA

Já existe uma solução predeterminada para o problema, nos moldes adotados no processo EPAD 8033/2021
(dispensa de licitação). 

CONSIDERAÇÕES DO DECISOR SOBRE A AVALIAÇÃO DAS POSSÍVEIS SOLUÇÕES

Não se aplica

ASSINATURA DO DECISOR:

 Cargo: 

Assinatura:

Nome: Geraldo Mendes Diniz

Cargo: Secretário de Saúde 
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CADERNO 2

INDICAÇÃO DOS INTEGRANTES TÉCNICO E ADMINISTRATIVO

Integrante Técnico: Denise de Figueiredo Medrado Pereira

e-mail do Integrante Técnico: denisefm@trt3.jus.br

Telefone do Integrante Técnico: 31 987858970 ; 3330 7658; 32287371

Integrante Administrativo: Lucília Graciano Silva Avelar

e-mail do Integrante Administrativo: luciliaa@trt3.jus.br

Telefone do Integrante Administrativo: 3330 7658; 32287371

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL PELA INDICAÇÃO:

Assinatura:

Nome:

Geraldo Mendes Diniz

Cargo: Secretário de Saúde 

CIÊNCIA DO INTEGRANTE TÉCNICO:

Assinatura:

CIÊNCIA DO INTEGRANTE ADMINISTRATIVO:

Assinatura:
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CADERNO 3

ESTUDO PRELIMINAR SIMPLIFICADO

Unidade Demandante: Secretaria de Saúde / Seção de Assistência Médica e Perícia

Equipe de Planejamento:

Decisor: Geraldo Mendes Diniz

Integrante demandante: Lucília Graciano Silva Avelar

Integrante Técnico: Denise de Figueiredo Medrado Pereira

Integrante Administrativo: Lucília Graciano Silva Avelar

DETALHAMENTO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA

Quais são as normas que disciplinam o objeto da contratação?

 Lei n. 8.666/93

Há registro de ocorrências negativas ocorridas em contratações anteriores similares?

Não

Quais ações podem ser adotadas para evitar a repetição das ocorrências negativas supracitadas?

Não se aplica

Qual a justificativa para a contratação?

Os desfibriladores externo automático,  CMOS DRAKE LIFE 400FUTUTA, possuem baterias recarregáveis e,  portanto necessitam de fonte de alimentação de energia
contínua. Como apontado pela assistência técnica de que o carregador está estragado, necessitamos de aquisição de um carregador para que o DEA esteja pronto para uso em
situações de atendimento de parada-cárdio-respiratória.
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A contratação está alinhada com o planejamento estratégico e de compras do TRT3?

SIM.

Quais os requisitos necessários para o atendimento da necessidade?

Requisitos necessários para processo de dispensa de licitação.

Quais os critérios de sustentabilidade aplicáveis ao objeto?

Conforme consta no manual do Usuário do desfibrilador,  equipamentos eletrônicos e suas partes que chegarem ao fim de sua vida útil devem ser encaminhados ao
fabricante para adequada destinação final e deverão ser retornadas a CMOS Drake, pois são consideradas tóxicas ao meio ambiente, tóxicas à saúde, e, portanto, não poderá
ser descartada em lixo comum. A contratada deverá seguir a legislação e seguir as resoluções do CONAMA e os regulamentos para destinação às empresas credenciadas que

seguem a resolução do CONAMA para o descarte adequado. Seguir as exigências elencadas abaixo que são válidas para todas as aquisições:

(…)

b). Deve ser dada preferência à aquisição de produtos constituídos no todo ou em parte por materiais reciclados, atóxicos, biodegradáveis, conforme ABNT NBR – 15.448-1 e
15.448-215.

c). Os produtos devem ser acondicionados em embalagens recicladas ou recicláveis, preferencialmente de papelão ou de plástico à base de etanol de

cana de- açúcar.

Há necessidade de que a atual contratada transfira conhecimento, técnicas ou tecnologias para a nova contratada?

Não se aplica

Quais as soluções disponíveis no mercado (produtos, fornecedores, fabricantes, etc.) que atendem aos requisitos especificados?

Não se aplica

Caso a quantidade de fornecedores seja restrita, quais são os requisitos que limitam a participação? Estes requisitos são realmente indispensáveis?

Carregador específico para Desfibrilador CMOS DRAKE Life 400 FUTURA /   Carregador de bateria LIPO DEA JL111-008-W. 
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Devido à especificidade/tipo do carregador, a especificação torna-se requisito indispensável para a aquisição em tela.

Qual o método utilizado para estimar as quantidades a serem contratadas? Como este método está documentado?

Na última manutenção realizamos aquisição de um carregador, portanto, na requisição em tela solicitaremos um carregador de reposição e dois para reserva na SAMP.

Há necessidade de insumos cuja previsibilidade não seja possível neste momento? Quais mecanismos devem ser incluídos no TR para tratar desta questão?

Não se aplica

Há contratações similares feitas por outras entidades que possam ser usadas como fonte para pesquisa de novas metodologias, tecnologias ou inovações?

Não encontramos na pesquisa de painel de preços/ compras governamentais solicitação similar (carregador para DEA CMOS DRAKE)

Qual é a descrição do objeto suficiente para que a contratação produza os resultados pretendidos pela Administração?

Carregador para Desfibrilador externo Automático (DEA) marca CMOS DRAKE Life 400 FUTURA / Carregador de bateria LIPO DEA JL111-008-W. 

Qual o maior nível de parcelamento da solução? Justifique.

Item único – não se aplica

Quais são os benefícios diretos e indiretos a serem produzidos com a contratação?

Garantia de trabalho seguro e tendimento emergencial em caso de PCR (parada-cárdio-respiratória)

Quais as providências para adequar o ambiente organizacional em que a solução será implantada? Quais serão os agentes responsáveis por esta adequação?

Secretaria de Saúde / Seção de Assistência Médica e Perícia

Qual a equipe e a estratégia de fiscalização adequada ao objeto?
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Decisor: Geraldo Mendes Diniz

Integrante demandante: Lucília Graciano Silva Avelar

Integrante Técnico: Denise de Figueiredo Medrado Pereira

Integrante Administrativo: Lucília Graciano Silva Avelar

Haverá necessidade de capacitação para a equipe de fiscalização?

Não

Haverá necessidade de contratação de serviços de suporte à fiscalização?

Não

Qual o prazo limite para a conclusão da contratação?

Considerando a necessidade detectada, consideramos que o atendimento desta demanda seja prontamente encaminhada e atendida no prazo de 30 dias (trâmites interno de
dispensa de licitação).

Quais as medidas necessárias para buscar a conclusão da contratação em tempo hábil?

Seguir manual de contratações proposto pelo Tribunal

LEVANTAMENTO DE RISCOS ESPECÍFICOS:

Risco

Não se plica



8

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO

É viável realizar a pesquisa de mercado?

SIM

É adequada a pesquisa de preços por meio da técnica Composição de Custos Unitários + BDI?

Não se aplica

No caso de utilização da Composição de Custos Unitários + BDI, quais as fontes de preços a serem usadas e qual a justificativa para sua escolha?

Não se aplica

É adequada a pesquisa de preços pela técnica de avaliação de preços praticados no mercado pelo próprio fornecedor?

Não se aplica

No caso de preços praticados pelo próprio fornecedor, há parâmetros que permitam aferir sua razoabilidade?

Não se aplica

É adequada a pesquisa de preços praticados pelo mercado?

SIM.

Foram encontrados preços de objetos similares no Painel de Preços?

Não encontramos.
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Foram encontrados preços de objetos similares em contratações públicas não suportadas pelo Comprasnet (ex. Bancos de Preços ou sites de outros órgãos) em 
contratações cuja vigência tenha se expirado há menos de 180 dias?

Não encontramos

Foram encontrados preços de objetos similares ofertados na internet?

SIM

Foram obtidos preços diretamente junto aos fornecedores?

SIM

Há outras formas de pesquisa de preços que possam ser utilizadas?

Não se aplica

Há variações significativas entre os preços obtidos que justifiquem a desconsideração de algum deles?

Não

MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS OU PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO

Orçamento para AQUISIÇÃO DE CARREGADOR DE DEA - Marca CMOS DRAKE Modelo Life 400 Futura
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Orçamentos de carregador de DEA - Marca
CMOS DRAKE Modelo Life 400 Futura  /

Carregador  de bateria  LIPO DEA  JL111-008-W

Valor Unitário Quantidade Subtotal

Call Medical 230,00 3 690,00

Beta Equipamentos  Hospitalares 220,00 3 660,00

Dormed Hospitalar/ internet 403,75 3 1211,25

General  med  / internet 457,13 3 1371,39

* Não encontramos no painel de preços/compras governamentais carregador para DEA - Marca CMOS DRAKE Modelo Life 400 Futura

LEVANTAMENTO DE RISCOS ESPECÍFICOS:

Risco

Não se aplica
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CADERNO 5

APROVAÇÃO DA SOLUÇÃO

Unidade Demandante: Secretaria de Saúde / Seção de Assistência Médica e Perícia

Equipe de Planejamento:

Decisor:  Geraldo Mendes Diniz

Integrante demandante: Lucília Graciano Silva Avelar

Integrante Técnico: Denise de Figueiredo Medrado Pereira

Integrante 
Administrativo:

Lucília Graciano Silva Avelar

MANIFESTAÇÃO DA AUTORIDADE DECISORA

ASSINATURA DO DECISOR:

Assinatura:

Geraldo Mendes Diniz
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Nome:

Cargo: Secretário de Saúde 
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